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DEFINIÇÃO:  SELF STORAGE SE TRADUZ NA ATIVIDADE DESENVOLVIDA POR PESSOAS 
JURÍDICAS QUE PROMOVEM O ALUGUEL MENSAL E TEMPORÁRIO DE ESPAÇOS INDIVIDUAIS 
E PRIVATIVOS, DESTINADOS À GUARDA DE BENS E/OU MERCADORIAS, SENDO A REFERIDA 
GUARDA REALIZADA PELO PRÓPRIO LOCATÁRIO.  

 
NATUREZA DA ATIVIDADE: LOCATÍCIA NOS ESTRITOS MOLDES DO QUE DISPÕE O ARTIGO 
565 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO QUE ADUZ QUE “NA LOCAÇÃO DE COISAS, UMA DAS 
PARTES SE OBRIGA A CEDER À OUTRA, POR TEMPO DETERMINADO OU NÃO, O USO E 
GOZO DE COISA NÃO FUNGÍVEL, MEDIANTE CERTA RETRIBUIÇÃO” 

 
 
 

 



  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
CÓDIGO CIVIL OU LEI 8245/91? 

 
 

 
 



  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O CNAE 6810-02/02 
 
O QUE É CNAE? 
 
CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - CNAE  É 
A CLASSIFICAÇÃO OFICIAL ADOTADA PELO SISTEMA ESTATÍSTICO NACIONAL DO BRASIL, 
SENDO UM INSTRUMENTO DE PADRONIZAÇÃO NACIONAL DOS CÓDIGOS DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA. ESSA CLASSIFICAÇÃO APLICA-SE ÀS EMPRESAS PRIVADAS OU PÚBLICAS, 
ESTABELECIMENTOS AGRÍCOLAS, ORGANISMOS PÚBLICOS E PRIVADOS, INSTITUIÇÕES SEM 
FINS LUCRATIVOS E AGENTES AUTÔNOMOS. 
  
A CNAE FOI IMPLEMENTADA EM 1995 E ESTRUTURADA TENDO COMO REFERÊNCIA 
NORMA EDITADA PELA ONU, A INTERNATIONAL STANDARD INDUSTRIAL CLASSIFICATION 
OF ALL ECONOMIC ACTIVITIES (ISIC) E A GESTÃO E MANUTENÇÃO DA CNAE É DE 
RESPONSABILIDADE DO IBGE, A PARTIR DAS DELIBERAÇÕES DA COMISSÃO NACIONAL DE 
CLASSIFICAÇÃO – CONCLA. 
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ALGUMAS CONSIDERAÇÕES COM RELAÇÃO AO CNAE 
 
1) INEGÁVEL O RECONHECIMENTO DE QUE O SELF STORAGE É UMA ATIVIDADE 
DIFERENCIADA E AUTÔNOMA, E QUE, POR ÓBVIO, NÃO SE CONFUNDE COM OUTRAS 
ATIVIDADES. 
 
2) O CNAE É USUALMENTE UTILIZADO COMO CRITÉRIO DE ENQUADRAMENTO PELOS 
DIVERSOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DO BRASIL. 
 
 
  
  

 



  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESFERA MUNICIPAL 
 
A PREFEITURA DA MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO USA O CNAE COMO UM DOS 
CRITÉRIOS PARA APURAÇÃO DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS – TFE, 
CONFORME DISPOSTO NA LEI Nº 13.477/2002 
ART. 14. A TAXA SERÁ CALCULADA EM FUNÇÃO DO TIPO DE ATIVIDADE EXERCIDA NO 
ESTABELECIMENTO, EM CONFORMIDADE COM A TABELA ANEXA A ESTA LEI - SEÇÕES 1, 2 
E 3. § 1º A TAXA SERÁ CALCULADA PELO ITEM DA TABELA QUE CONTIVER MAIOR 
IDENTIDADE DE ESPECIFICAÇÕES COM AS ATIVIDADES EXERCIDAS NO ESTABELECIMENTO 
CONSIDERADO, OBSERVADA A CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - 
CNAE-FISCAL, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO FEDERAL, E A TABELA ANEXA, 
SUCESSIVAMENTE. § 2º ENQUADRANDO-SE O ESTABELECIMENTO EM MAIS DE UM ITEM 
DAS TABELAS REFERIDAS NO "CAPUT" DESTE ARTIGO, PREVALECERÁ AQUELE QUE 
CONDUZA À TAXA UNITÁRIA DE MAIOR VALOR. § 3º A TAXA SERÁ DEVIDA INTEGRALMENTE, 
AINDA QUE O ESTABELECIMENTO SEJA EXPLORADO APENAS EM PARTE DO PERÍODO 
CONSIDERADO.  

 
 



  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ESFERA ESTADUAL 
  
O CNAE 6810-2 É UTILIZADO PELO ESTADO DE SÃO PAULO NA PORTARIA CAT Nº 50 DE 
09.04.2014, QUE EM SEU ARTIGO 2º ESTABELECE: 
  
“ARTIGO 2º - A EMPRESA DE "SELF-STORAGE" ESTABELECIDA NESTE ESTADO DEVERÁ 
INSCREVER-SE NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS COM O CÓDIGO 6810-2/02 
DA CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - CNAE, UTILIZANDO O 
“PGD - PROGRAMA GERADOR DE DOCUMENTOS DO CNPJ” DA RECEITA FEDERAL DO 
BRASIL, FICANDO, NO ENTANTO, EM RELAÇÃO À ATIVIDADE DISCIPLINADA NESTA 
PORTARIA, DISPENSADA DA EMISSÃO E ESCRITURAÇÃO DE DOCUMENTOS E LIVROS 
FISCAIS, SEM PREJUÍZO DA SOLIDARIEDADE PREVISTA NOS INCISOS XI E XII DO ARTIGO 
11 DO REGULAMENTO DO ICMS, APROVADO PELO DECRETO 45.490, DE 30-11-2000.” 
(NR)” 
 
O ESTADO DE SÃO PAULO FOI PRECURSOR, CRIANDO A PRIMEIRA NORMA APLICÁVEL AO 
SELF STORAGE – PORTARIA CAT 69/99. 
 



  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 

 
 



  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 

ESFERA FEDERAL 
 
 
O CNAE É UTILIZADO COMO UM DOS CRITÉRIOS PARA A ADOÇÃO DE CERTOS REGIMES 
TRIBUTÁRIOS.  
 
NO BRASIL TEMOS, BASICAMENTE, OS SEGUINTES REGIMES TRIBUTÁRIOS: SIMPLES 
NACIONAL, LUCRO REAL, LUCRO PRESUMIDO E LUCRO ARBITRADO. 
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